

PORTARIA 010/2023


O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o adiantamento de fundos no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para o Servidor Jean Lucas Konkol, para custear alimentação com os vereadores mirins no Curso de Oratória promovido pela Câmara Municipal, conforme resolução n. 002/2019.

Art. 2º A despesa prevista no artigo anterior correrá por conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Schroeder. 


Schroeder, 02 de março de 2023. 


CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER



Ver. Manoel Ednilson Burgardt
Presidente




Mariléia Hackbarth – Diretora Geral
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